
permitir a coerente apropriação de recursos e sua identificação 
no Orçamento-Programa do Estado, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Constituem Unidades Orçamentárias da 

Secretaria de Esportes e Turismo: 
I — Administração Superior da Secretaria e da Sede; 
II — Coordenadoria de Esportes e Recreação; 
III — Coordenadoria de Turismo; 
IV — Estrada de Ferro Campos do Jordão. 
Artigo 2.° — Constituem Unidades de Despesa da Uni

dade Orçamentária Administração Superior da Secretaria e da 
Sede da Secretaria de Esportes e Turismo: 

I — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
II — Divisão de Administração. 
Artigo 3.° — Constituem Unidades de Despesa da Uni 

dade Orçamentária Coordenadoria de Esportes e Recreação: 
I — Administração da Coordenadoria de Esportes e Re

creação; 
II — Divisão de Esportes; 
III — Divisão de Recreação. 
Artigo 4.° — Constituem Unidades de Despesa da Uni

dade Orçamentária Coordenadoria de Turismo: 
I — Administração da Coordenadoria de Turismo; 
II — Divisão de Pesquisa e Planejamento; 
III — Divisão de Operações e e Atividades; 
IV — Serviço de Informações. 
Artigo 5. ° — Constitui Unidade de Despesa da Unidade 

Orçamentária Estrada de Ferro Campos do Jordão a Estrada de 
Ferro Campos do Jordão. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 
1989, ficando revogados os artigos 54, 55, 56, 57 e 58 do De
creto n.° 22.603 de 23 de agosto de 1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Frederico Mathias MazzuccheUi, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9 de 

fevereiro de 1989-

DECRETO N.° 29.634, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1989 
Dispõe sobre a Classificação Institucional 
do Tribunal de Justiça Militar e dá outras 
providências 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 6. ° do Decreto-lei n . ° 233, de 28 de abril de 1970 e 

Considerando que, periodicamente, a Secretaria de Eco
nomia e Planejamento deve rever a estrutura do Sistema de 
Administração Financeira e Orçamentária do Estado, a f im de 
adequá-la aos objetivos e necessidades do Governo, de modo a 
permitir a coerente apropriação de recursos e sua identificação 
no Orçamento-Programa do Estado, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Constitui Unidade Orçamentária do Tribu

nal de Justiça Militar o Tribunal de Justiça Militar. 
Artigo 2.° — Constitui Unidade de Despesa da Unidade 

Orçamentária Tribunal de Justiça Militar o Tribunal de Justiça 
Militar. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1. ° de janeiro de 
1989, ficando revogados os artigos 17, 18, 19, 20, 21 e 22 do 
Decreto 22.603, de 23 de agosto de 1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 1989. . 
ORESTES QUÉRCIA 
Frederico Mathias MazzuccheUi, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo. 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9 de 

fevereiro de 1989. 

DECRETO N.° 29.635, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1989 
Altera a redação de dispositivos dos anexos 
1 e2do Decreto n. ° 27.26}, de 5 de agos
to de 1987 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — 0 § 4 . ° d a Cláusula Quarta do modelo de 

convênio do anexo 1 do Decreto n.° 27.265, de 5 de agosto de 
1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 4 .° — E m exercícios futuros, as despesas correrão à 
conta das dotações próprias do Orçamento-Programa respecti
vo, onerando as classificações funcionais programáticas 
08.07.021.2.059 ou 08.07.021.2.063 quando se referirem à 
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da Grande 
São Paulo ou à Coordenadoria de Ensino do Interior, respecti
vamente, e com a classificação institucional das unidades exe
cutoras.". 

Artigo 2." — Fica incluído na Cláusula Quarta do mode
lo de convênio do anexo 2 do Decreto n.° 27.265, de 5 de 
agosto de 1987, o § 3. ° com a seguinte redação: 

" § 3.° — Em exercícios futuros, as despesas correrão à 
conta das dotações próprias do Orçamento-Programa respecti
vo, onerando as classificações funcionais programáticas 
08.07.021.2.059 ou 08.07.021.2.063 quando se referirem à 
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da Grande 
São Paulo ou à Coordenadoria de Ensino do Interior, respecti
vamente, e com a classificação institucional das unidades exe
cutoras. 

Artigo 3. ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 
1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 

Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9 de 

fevereiro de 1989. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

.Roberto Rollemberg 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã C P 
Apost i las d o G o v e r n a d o r , d e 9-2-89 
N o decreto p u b l i c a d o a 30-7-88, n a parte e m q u e n o m e o u Rafae

la C a r r o z o , R G 5 .184 .655 , E r a s m o T o l o s a , R G 1.791.537 e E l b a S i 
queira Sá Barreto, R G 2 .868 .858 para i n t e g r a r e m , n a q u a l i d a d e de 
membros , o C o n s e l h o E s t a d u a l de Educação, a f i m de declarar q u e 
seus nomes corretos são: R a p h a e l a C a r r o z o Scardua, E r a s m o M a g a 
lhães Castro de T o l o s a e E l b a S i q u e i r a de Sã Barre t to . 

n o decreto p u b l i c a d o a 31-7-87, h a parte e m q u e n o m e o u Joa
q u i m Pedro de S o u z a C a m p o s , R G 1.979.626, para integrar n a q u a l i 
dade de m e m b r o s u p l e n t e , o C o n s e l h o E s t a d u a l de Educação, a f i m 
de declarar q u e seu n o m e correto é J o a q u i m P e d r o Vil laça de Souza 
C a m p o s . 

S E C R E T A R I A D A S A Ú D E 
A p o s t i l a d o G o v e r n a d o r , d e 9-2-89 
N o decreto p u b l i c a d o a 17-9-88, n a parte referente a N i l s o n Pás

coa designado para , c o m o representante d a Secretaria d a Saúde, c o m 
p o r o Conseího Es tadual d e Entorpecentes , a f i m d e declarar q u e seu 
n o m e correto é N i l s o n Ferraz Paschoa. 

Despachos d o G o v e r n a d o r , d e 9-2-89 
N o processo SJ-227.883-85 c / a p . aut . p r o v . 13 d o P G E - 6 3 1 - 8 8 -

F A J , sobre convênio: ' ' D i a n t e d a propos ta d a Secretaria d a Justiça, d a 
manifestação d a Procurador ia d o Estado e d o parecer 140-89, d a A s 
sessoria Jurídica d o G o v e r n o , a u t o r i z o o Es tado , p o r intermédio d a 
quela Secretaria e c o m interveniência d a Procurador ia G e r a l d o Esta
d o , a celebrar convênio c o m a O r d e m dos A d v o g a d o s d o Bras i l — Sec
ção de São P a u l o , o b j e t i v a n d o a prestação d e assistência judiciát ia aos 
legalmente necessitados nas Comarcas e m q u e a Procurador ia G e r a l 
d o Estado não possa prestá-la p o r m o t i v o legal o u p o r carência de re
cursos h u m a n o s , observadas as recomendações d o a l u d i d o parecer e as 
normas legais e regulamentares inc identes ' ' . 

N o processo S A A - 2 0 4 . 6 5 8 - 8 6 e m q u e é interessada a Secretaria 
de A g r i c u l t u r a e A b a s t e c i m e n t o sobre contratação de pessoal : ' ' T e n d o 
e m vista as manifestações dos Secretários de A g r i c u l t u r a e A b a s t e c i 
m e n t o e de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o , assim c o m o os termos dos p a 
receres 150-89 e 153-89 d a Assessoria Jurídica d o G o v e r n o , autor izo 
n o exercício de 1989, as contratações ple i teadas nos autos, e q u i v a l e n 
tes a 18.804 salãrios-mês de T r a b a l h a d o r Braçal e 3.956 salários-mês 
de A u x i l i a r de C a m p o , nos termos d o art. 1 . ° , III, d a L e i 500-74, c o m 
a redação dada p e l o art. 203, d a L . C . 180-78, observados os preceitos 
legais e regulamentares aplicáveis' ' . 

Justiça 
Secretário 

Mário Sérgio Duarte Garcia 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Despachos d o C h e f e d e G a b i n e t e , de 8-2-89 
Pr . S J -240 .727/89 — Nádia R o d r i g u e s A l v e s M a r c o n d e s L u z L i 

m a solicita cópias xerográficas de d o c u m e n t o s d o Processo SJ 
239.838/88 e m n o m e d e L i n c o l n B u e n o A l v e s : " D i a n t e d o parecer de 
fls. 7 /11 , d a C o n s u l t o r i a Jurídica d a Pasta, de f i ro o p e d i d o de cópias 
reprográficas solicitadas p e l a in teressada . ' ' 

Pr . SJ -198.223/82 — T e r e z i n h a de O l i v e i r a — aposentadoria 
provisória: " D i a n t e dos e lementos d e instrução d o processo e à vista 
do laudo médico 2 / 8 9 e x p e d i d o p e l o Ins t i tuto de Previdência d o Esta
d o , i n d e f i r o o p e d i d o f o r m u l a d o p e l a in teressada . ' ' 

COMISSÃO DA LEI DE GUERRA 
C o m u n i c a d o C L G , 4 /89 
N o s termos d o § 1 . " d o ar t igo 5 ° d o R e g i m e n t o Interno d a 

C L G , f i c a m convocados os requerentes abaixo relacionados, o n d e se
rão levados a j u l g a m e n t o os seus p e d i d o s observando a seguinte or
d e m dos protocolados aba ixo . A sessão terá lugar às 14 horas de 15-2-
89 (quarta-feira), à rua D r . Oscar C i n t r a G o r d i n h o , 243, Gl icér io , 
sendo que cada interessado antes d a decisão, disporá de até 15 m i n u 
tos para por si o u por seu a d v o g a d o , inscrito n a O A B , e c o m procura
ção nos autos fazer a sustentação oral de seu p e d i d o . F i c a m cientes os 
convocados q u e n a hipótese de não haver t e m p o sufic iente para deci 
d i r sobre todos os tequer imentos na sessão ora p r o g r a m a d a serão estas 
decisões adiadas para sessão subseqüente , cuja data será estabelecida 
pelo Presidente, n o m e s m o local e horário. 

São convocados os requerentes a seguir relacionados: Processos 
C L G 2934/86 Sebast ião A l v e s dos Santos, 3 1 4 3 / 8 7 A m i l t o n A l v e s 
Costa , 3010/87 A n t o n i o N u n e s d a C o s t a , 3011/87 W a l d e m a r de O l i 
veira, 3015/87 E u c l i d e s Pereira de Ass is , 3018/87 Jahir M o n t ' S e r r a t 
d o Prado , 3019 /87 Lazaro d a S i lva Durães , 3020 /87 A u g u s t o C l a r o 
da S i lva , 3027/87 Jorge Pereira A m a r a n t e , 3028/87 M a n u e l M a r q u e s , 
3029/87 G u i l h e r m e Faule de F i g u e i r e d o , 3030/87 Jandyra d a S i lva , 
3031/87 A r y G o n s a l e s , 3033/87 A n t o n i o T e i x e i r a , 3035/87 F ioravan
te P a u l o , 3036 /87 A n t o n i o L e a n d r o , 3039 /87 A t m a n d o de O l i v e i r a , 
3047/87 Fe l ipe C h i a r a s t e l l i , 3078 /87 L u i z C o n r a d o , 3091/87 J u l i o 
Stabile , 3181/87 A n t o n i o A b a t e e 3183 /87 Cássio Cesar d e C a m a r g o . 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Extrato d e C o n t r a t o 
T e r m o A d i t i v o ao C o n t r a t o de Prestação d e Serviços d e C o l e t a , 

Transportes e E n t r e g a de Correspondência A g r u p a d a na M o d a l i d a d e 
C o n v e n c i o n a l 01000 .9532 , ce lebrado entre a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
da G r a n d e São P a u l o e a E m p r e s a Brasi le ira de Corre ios e Telégrafos . 
Proc. P G E - 8 7 . 8 4 0 / 8 4 - 2 . o V o l u m e 
O b j e t o — Fica ret i f icada a Cláusula 1 . 1 f i c a n d o as d e m a i s ratif icadas, 
não alteradas p e l o presente T e r m o A d i t i v o . 
D a t a d a assinatura — 28-12-88. 

F U N D O D E A S S I S T Ê N C I A J U D I C I A R I A 
C o m u n i c a d o 
A Procurador ia G e r a l d o E s t a d o , através d o F u n d o d e Assistência 

Judiciária, c o m u n i c a aos interessados q u e , face à interposição de re
curso, f ica transferida a abertura d a T o m a d a d e Preços F A J 1/89 , q u e 
trata da contratação de empresa p a r a executar serviços d e l i m p e z a n o 
prédio d a rua T a b a t i n g u e r a , 34, para n o v a data a ser f i x a d a e p u b l i c a 
d a n o Diário O f i c i a l . 

CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
C O N C U R S O D E P R O M O Ç Ã O N A C A R R E I R A 
D E P R O C U R A D O R D O E S T A D O 
C O N S E L H O D A P R O C U R A D O R I A G E R A L D O E S T A D O 
Del iberação C P G E 7, d e 9-2-89 

Instruções para o concurso de promoção na car
reira de Procurador do Estado correspondente 
ao 2. ° semestre de 1987 (vagas existentes em 30 
de junho de 1987) 

O C o n s e l h o d a Procurador ia G e r a l d o Es tado de l ibera : 
A r t i g o 1. ° — A inscrição para o concurso de promoção n a cartei

ra de Procurador d o Estado correspondente ao 2." semestre de 1987, 
para p r e e n c h i m e n t o das vagas existentes e m 30 de j u n h o d e 1987, far-
se-á mediante r e q u e r i m e n t o e q u a d r o anexo, pro toco lado n a Secreta
ria do C o n s e l h o d a Procurador ia G e r a l d o Estado, n o p r a z o d e 10 dias, 
a contar d a publicação d o e d i t a l . 

Parágrafo único — O s Procuradores sediados n o inter ior poderão 
protocolar nas respectivas Procuradorias Regionais os seus p e d i d o s de 
inscrição, os quais serão entregues n o d i a i m e d i a t o ao d o v e n c i m e n t o 
na Secretaria d o C o n s e l h o . 

A r t i g o 2." — A ptomoção consiste n a elevação d o integrante d a 
carreira de Procurador d o Estado de u m nível para o u t r o i m e d i a t a 
mente superior . São as seguintes as l inhas d e promoção n a carreira d e 
Procurador d o Es tado : I — d o cargo de Procurador d o Estado nível I 
para o cargo vago de Procurador d o Estado nível II ; II — d o cargo de 
Procurador d o Es tado nível l i para o cargo vago de Procurador d o Esta
d o nível III; III — d o cargo de Procurador d o Estado nível III para o 
cargo vago de Procurador d o Estado nível I V ; e I V — d o catgo de Pro
curador d o Estado nível I V para o cargo vago de Procurador d o Estado 
nível V . 

A t t i g o 3 ° — A s promoções serão realizadas m e d i a n t e a obser
vância, e m relação a cada vaga, dos critérios de m e t e c i m e n t o c ant i 
guidade , a l ternadamente . 

A r t i g o 4 . ° — S o m e n t e concorrerá à promoção o Procurador d o 
Estado que est ivei , n o m í n i m o , u m ano de efet ivo exeteício n o respec
t ivo nível, salvo n o tocante aos candidatos (níveis I, II e III) à p r o m o 
ção para os níveis II, III e I V , t e n d o e m vista a aplicação ao presente 
concurso d o disposto n o art igo 78 d a Le i C o m p l e m e n t a r 478 , de 18 de 
j u l h o de 1986, c o m b i n a d o c o m o art igo 5 ° d o Decre to 28 .397, de 18 
de m a i o de 1988. 

Parágrafo p r i m e i r o — O Procurador d o Es tado afastado d a carrei
ra durante t o d o o período de avaliação dos e lementos indicados d o 
merecimento (artigo 5 . ° , parágrafo único) , o Procurador d o Estado 
que tenha teingressado na carreira há menos d e 6 (seis) meses, exceto 
no caso de reintegração, e os m e m b r o s efetivos d o C o n s e l h o somente 
poderão part ic ipar d o concurso d e p r o m o ç ã o p e l o critétio de a n t i g u i 
dade. 

Parágrafo segundo — Poderá concorrer à promoção o Procurador 
d o Estado q u e , t e n d o ingressado n a carreira anter iormente a 30 de j u 
n h o de 1987, se encontrasse nessa data , a i n d a , e m estágio conf irmató-
r io . 

Parágrafo terceiro — O s Procuradores d o Estado de níveis I, II e 
III, cuja inscrição ora se facul ta nos termos d o art igo 78 d a L e i C o m 
plementar 4 7 8 / 8 6 e d o art igo 5 ° d o D e c t e t o 2 8 . 3 9 7 / 8 8 , somente p o 
derão concorrer às vagas q u e remanescerem após a destinação àqueles 
que t iverem, p e l o m e n o s , u m a n o de efet ivo exercício n o respectivo 
nível, e laborando-se, para tanto , listas dist intas de classificação. 

A r t i g o 5 ° — N o ato d a inscrição, o c a n d i d a t o devetá juntar ao 
requer imento : I — (a) relatório de at ividades , c o m especificação da 
área de atuação e suas características, d e v i d a m e n t e vistado pelas che
fias da (s) u n i d a d e (s) a q u e se refete o relatório; II — (b) trabalhos 
realizados (até 7) d i r e t a m e n t e re lacionados c o m as at ividades d e Pro
curador d o Estado; II — comprovantes dos e lementos constantes dos 
incisos de I a V d o art igo 8 . ° desta del iberação; III — (c) c o m p r o v a n 
tes de títulos, d i p l o m a s o u cert i f icados, i n d i c a n d o , q u a n t o a estes úl
t imos, a duração dos cursos e a respectiva f reqüência e, q u a n d o for o 
caso, a nota de aprovação; e I V — ttabalhos jurídicos p u b l i c a d o s . 

Parágrafo único — O s e lementos a q u e se refere os incisos de I a 
I V deste artigo corresponderão ao per íodo ver i f i cado a part i r d a prece
dente promoção p o r m e r e c i m e n t o d o c a n d i d a t o o u d o seu ingresso na 
carreira de Procurador d o Estado, se se tratar d e Procurador d o Estado 
nível I, até o d i a 30 de j u n h o de 1987. 

A r t i g o 6. ° — O m e r e c i m e n t o será a p u r a d o e m face dos seguintes 
elementos: I — competênc ia prof i ss iona l e eficiência n o exercício da 
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